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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº   AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO E AJUDA AOS FAMILIARES DE PESSOAS DESAPARECIDAS” AO PROGRAMA 027 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE AO ÓRGÃO 16 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Adiciona-se a ação “CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE ATENÇÃO E AJUDA AOS FAMILIARES DE PESSOAS DESAPARECIDAS” ao ÓRGÃO: 16.01 – SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDARIA, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais):
Órgão: 16 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária
Unidade Orçamentária: 01 – Sec Municipal de Assistencia Social e Economia Solidária 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	16.01
	0027
	Cria-se nova 
	Não consta
	R$ 70.000,00
	R$ 70.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0131.6129 denominada REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
	01
	0131
	6129
	2023
	1
	R$ 70.000,00



Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


Jhonatan Anjos
Vereador - PDT

JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]	Segundo a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, mais de 200 pessoas desapareceram mensalmente no ano passado no Estado do Rio de Janeiro. O desaparecimento de pessoas e, principalmente de crianças, são uma dura e triste realidade que não é muito comentada em nossa sociedade. São, para além de números expressivos, famílias inteiras que definham e se desestruturam na busca de seu ente querido.
	Cabe comentar que no PPA 22-25 aprovado por esta Casa, há a previsão orçamentaria nos valores da presente emenda. 
	Assim, busca-se com a presente emenda para além de garantir o cumprimento da outra lei orçamentária, garantir recursos para a implementação e manutenção de um programa que ajude essas famílias a conviverem com a espera do ente querido é essencial para trazer dignidade e proporcionar o mínimo de conforto para esses que já tanto sofrem.
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